
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
INSTITUTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CHAPECÓ 

 
PORTARIA SIMPREVI Nº. 308, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

A Presidente do Instituto do Sistema Municipal de Previdência de 

Chapecó – SIMPREVI, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o artigo 14-A da Lei Complementar nº 131, de 5 de dezembro de 2001 e, 

 

RESOLVE: 

 

I – Convocar os Aposentados por Invalidez Permanente ou Incapacidade 

Permanente para o Trabalho, constante no Anexo I, segurados do SIMPREVI, para realizar 

Reavaliação Médica, conforme prevê o artigo 14-A da Lei Complementar nº 131/2001. 

 

II - Para a Reavaliação Médica, o aposentado deverá comparecer junto ao 

SIMPREVI para que seja agendada a Avaliação. 

 

III – O não agendamento para a realização da reavaliação médica, poderá 

acarretar na suspensão do pagamento do benefício. 

 

IV – Revogar as disposições em contrário. 

 

Presidente do Instituto do Sistema Municipal de Previdência de 

Chapecó - SIMPREVI, Estado de Santa Catarina, em 15 de dezembro 

de 2025. 

 

 

DELAIR DALL IGNA  

Presidente do SIMPREVI 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
INSTITUTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CHAPECÓ 

 
 

ANEXO  I 

 

Aposentado Mês da Reavaliação 

ROSA JOVANI AVILA CRESCILA 04/2026 

ROSANE BILHA 04/2026 

DIANA PAULA SAATH 05/2026 

GESSI FATIMA BATISTA CHAGAS 06/2026 

ENI SALETE KUPSKI NICOLINI 07/2026 

LUCIANE MARIA LONGO 07/2026 

RENATO ROGERIO 07/2026 

FLAVIA MOCELIN CAMARGO 09/2026 

SALETE BUSNELO BUTELLI 09/2026 

NOELI GOMES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 10/2026 
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